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Cronograma (1)

• 1º a 31 de março de 2011
– Consultar os débitos parceláveis em cada modalidade.
– Retificar modalidades de parcelamento.

• 4 a 15 de abril de 2011
– Pagamento à vista com utilização de PF e BCN da CSLL.

• 2 a 25 de maio de 2011
– Todas as modalidades no caso de Pessoa Física.
– Pessoa Jurídica com modalidade Débitos decorrentes do 

aproveitamento indevido do crédito de IPI.
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Cronograma (2)

• 7 a 30 de junho de 2011
– Demais modalidades no caso de Pessoa Jurídica submetida ao 

acompanhamento econômico-tributário diferenciado e especial 
no ano de 2011 ou que optou pela tributação do IRPJ e da 
CSLL no ano-calendário de 2009 com base no Lucro 
Presumido, cuja DIPJ do EX 2010 tenha sido apresentada até 
30 de setembro de 2010.

• 6 a 29 de julho de 2011
– Demais modalidades no caso das Pessoas Jurídicas restantes.
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MP 449, de 2008 - Migração
• Art. 1º ou 3º da MP 449, correlação:

– PGFN – Prev – Dívidas não Parceladas Anteriormente
– PGFN – Prev – Saldo Refis/Paes/Paex/ordinário
– PGFN – Demais – Dívidas não Parceladas Anteriormente
– PGFN – Demais – Saldo Refis/Paes/Paex/ordinário
– RFB – Prev – Dívidas não Parceladas Anteriormente
– RFB – Prev – Saldo Refis/Paes/Paex/ordinário
– RFB – Demais – Dívidas não Parceladas Anteriormente
– RFB – Demais – Saldo Refis/Paes/Paex/ordinário

• Art. 2º da MP 449 , correlação:
– PGFN – Débitos decorrentes aprov. indev. Crédito de IPI
– RFB – Débitos decorrentes aprov. indev. Crédito de IPI 
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Retificação de Modalidades – Regras (1)
• Abrangência:

– Opções pelos arts. 1º ou 3º da Lei 11.941, de 2009.

• Poderá consistir em:
– Alterar uma modalidade.
– Incluir uma nova modalidade.

• Condições para alterar uma modalidade:
– Não existam débitos na modalidade a ser cancelada; e
– Existam débitos a serem parcelados na modalidade a ser 

incluída. (vide exceção no slide seguinte)
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Retificação de Modalidades – Regras (2)
• Condição para incluir uma modalidade:

– Existam débitos a serem parcelados na modalidade a ser 
incluída. (vide exceção abaixo)

• Modalidade RFB demais débitos – dívidas não 
parceladas anteriormente:
– Será permitida a inclusão dessa modalidade mesmo que 

não existam débitos porque o contribuinte poderá 
confessar débitos não previdenciários vencidos até 
30/11/2008, não sujeitos à declaração específica e 
obrigatória. O período para retificação ocorre em março de 
2011 e o da confissão em abril de 2011.
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Retificação de Modalidades – Regras (3)

• Pagamento das Antecipações:
– No caso de modalidade incluída na alteração, com 

cancelamento de outra, os pagamentos feitos para a 
modalidade cancelada serão automaticamente redirecionados 
para a nova modalidade (Redarf automático).

– No caso de inclusão de nova modalidade, sem cancelamento 
de outra, o contribuinte deverá efetuar o pagamento de todas 
as prestações vencidas desde 11/2009.
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Procedimentos prévios à consolidação
• Prejuízo Fiscal e BCN da CSLL

– O contribuinte que quiser utilizar PF e BCN da CSLL para 
amortizar multa e juros deverá indicar separadamente a 
totalidade dos Montantes disponíveis.

• Confessar débitos não previdenciários
– O contribuinte que quiser confessar débitos não 

previdenciários vencidos até 30/11/2008, não sujeitos à 
declaração específica e obrigatória, deverá fazê-lo antes de 
negociar a modalidade que abrange esses débitos.
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Consolidação das Modalidades
• O contribuinte deverá indicar:

– Os débitos;
– A faixa de prestações (dívidas não parceladas anteriormente);
– Os montantes de PF e BCN da CSLL a serem utilizados em 

cada modalidade;
– Os pagamentos feitos para a MP 449, de 2008;
– O número de prestações pretendido.

• Contribuinte optante pela MP 449
– Poderá escolher entre consolidação para pagamento à vista ou 

para parcelamento.
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Requisitos para a Negociação
• Pagamento regular de todas as prestações vencidas 

até o mês anterior ao da negociação
– Para modalidade de parcelamento.
– Requisito desnecessário, se os pagamentos efetuados forem 

suficientes para a liquidação dos débitos selecionados. 
• Pagamento do saldo devedor

– Para modalidade de pagamento à vista com utilização de PF e 
BCN da CSLL.

– Para optante MP 449, que escolha pagamento à vista.
• O contribuinte irregular precisará pagar em até 3 

(três) dias úteis antes de efetuar a negociação
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Débitos com Exigibilidade Suspensa
• Os prazos para desistência ficam reabertos até o 

último dia do mês subsequente à ciência do 
deferimento.
– Os débitos com exigibilidade suspensa serão mostrados ao 

contribuinte no momento da negociação.  
– Se o contribuinte incluir na consolidação débitos suspensos 

por impugnação ou recurso administrativo, a autoridade 
administrativa poderá dispensar outras formalidades para 
desistência.

– Caso o contribuinte selecione débito que esteja aguardando 
ciência de decisão em âmbito administrativo, considera-se 
ciente o contribuinte na data da negociação.
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Disposições Gerais
• Débitos cuja responsabilidade decorra de cisão

– A sucessora de empresa objeto de cisão, total ou parcial, que 
pretenda incluir débitos da empresa cindida, deverá 
formalizar pedido de revisão da consolidação discriminando 
os débitos a serem incluídos.

• Compensação de Ofício
– É permitida a compensação de ofício para amortizar saldo 

devedor de modalidades de parcelamento.
– A amortização pode caracterizar antecipação de no mínimo 

12 prestações para aplicação das mesmas reduções de 
modalidade à vista.
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Acesso via e-CAC
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Menu e-CAC para PJ
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Menu e-CAC para PF
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Menu da Lei 11.941
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Menu Consulta Débitos Parceláveis
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Débitos PGFN - Previdenciários
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Débitos PGFN - Demais
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Débitos RFB - Previdenciários
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Débitos RFB – demais (1)
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Débitos RFB – demais (2)
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Menu Retificação de Modalidades
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Retificação de Modalidades (1)
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Retificação de Modalidades (2)
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Retificação de Modalidades (3)
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Retificação de Modalidades (4)
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Inclusão de Modalidades (1)



SRRF/08 – Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil em São Paulo
Lei 11.941 – Etapa de Consolidação das Modalidades – Portaria PGFN/RFB nº 2, de 2011

38

Inclusão de Modalidades (2)
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Inclusão de Modalidades (3)
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Darf e Recibos

• O sistema gera os Darf de todas as 
prestações vencidas desde 11/2009

• O contribuinte poderá salvar tanto os 
recibos quanto os Darf em formato 
pdf. 
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Consolidação das Modalidades

Obrigado a Todos!
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